
Ordem de serviço nº 28, de 13 agosto de 2019

BOLETIM ADMINISTRATIVO DO 
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
BRASÍLIA - DF | TERÇA-FEIRA | 20 DE AGOSTO DE 2019 | Nº 7

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução 
nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor RAMON LACERDA FONSECA, matrícula nº 273.518-0, na 
qualidade de executor titular em substituição ao servidor DELANO HENRIQUE SOUSA 
THOMÉ, matrícula nº 273.541-5, para atuar na execução das atribuições administrativas/
financeiras, do Contrato nº 24/2016, celebrado entre o SLU e a empresa NIVA TECNOLOGIA 
DA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 09.053.350/0001-90, que tem como objeto a adesão 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Sistema Integrado de 
Segurança Eletrônica para atender a Sede Administrativa e os Aterros do SLU/DF, por meio 
da Ata de Registro de Preços nº 01/2015. Processo SEI/GDF nº 0094-000896/2016.

Art. 2º  Fica o mencionado servidor incumbida da fiel observância das disposições acima 
mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da empresa.

Art. 3º Manter o servidor LEANDRO HENRIQUE ANTUNES DE CARVALHO, matrícula 
273.563-6, na qualidade de suplente, conforme designado pela Ordem de Serviço nº 01, de 
29 de abril de 2019, publicada no DODF 80 de 30/04/2019, pag. 62.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Ordem de serviço nº 29, de 13 agosto de 2019

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução 
nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO SABINO AMURIM, matrícula nº 275.888-1, na 
qualidade de executor titular em substituição ao servidor DELANO HENRIQUE SOUSA 
THOMÉ, matrícula nº 273.541-5, para atuar na execução das atribuições administrativas/
financeiras, do Contrato nº 01/2015, celebrado entre o SLU e a empresa OI S.A, CNPJ nº 
76.535.764/0326-90, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado STFC, na modalidade local (fixo-fixo e fixo-
móvel), a ser executado de forma contínua. Processo SEI nº 0094-000705/2014.

Art. 2º  Fica o mencionado servidor incumbido da fiel observância das disposições acima 
mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no 
Contrato e/ou Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da empresa.

Art. 3º Manter o servidor ANTÔNIO JOSÉ CORREA matrícula 273.532-6, na qualidade de 
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Ordem de serviço nº 30, de 13 agosto de 2019

Ordem de serviço nº 31, de 13 agosto de 2019

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução 
nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO SABINO AMURIM , matrícula nº 275.888-1, na 
qualidade de executor suplente em substituição ao servidor DELANO HENRIQUE SOUSA 
THOMÉ, matrícula nº 273.541-5, para atuar na execução das atribuições administrativas/
financeiras, do Contrato nº 51/2018, celebrado entre o SLU e a empresa  TECNOLTA 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ nº 32.913.188.0001/55, que tem como 
objeto a prestação de serviços de Outsourcing de Impressão, em modalidade definida em 
Estudo de Viabilidade – aluguel de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões 
e bilhetagem, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, fornecimento de peças 
e componentes, suprimentos, insumos/consumíveis (toner, cilindro etc.), exceto papel, em 
conformidade com os padrões técnicos, consoante especifica o Edital do Pregão Eletrônico 
nº 265/2017, e a Ata de Registro de Preços Nº 265/2017A – SES/DF. Processo SEI/GDF nº 
00094-00007977/2018-57.

Art. 2º  Fica o mencionado servidor incumbido da fiel observância das disposições acima 
mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da empresa.

Art. 3º Manter o servidor  ANTONIO JOSÉ CORREA, matrícula 273.532-6, na qualidade 
de Executor Titular, conforme designado pela Ordem de Serviço nº 02, de 29 de abril de 
2019, publicada no DODF 81 de 02/05/2019, pag. 46.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução 
nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar para atuarem como executoras do Contrato nº 08/2019, celebrado entre 
esta Autarquia e a P&P TURISMO LTDA EPP, CNPJ nº 06.955.770/0001-74, as servidoras 
THAYANE DAS NEVES SOARES,  matrícula 275739-7, como executora titular, e JESSIKA 
DE SOUZA SANTOS VACONCELOS, matrícula 275750-8, como suplente, para a fiscalização 
do contrato cujo objeto é a contratação de empresa para prestar serviço de agenciamento 
de viagens, que compreende a reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento 
de bilhetes de passagens aéreas nacionais,conforme condiçõese quantidades descritas no 
Pregão Eletrônico nº 67/2018-SCG/SEPLAG. Processo SEI nº 00094-00000279/2019-10.

Art. 2º Ficam as mencionadas servidoras incumbidas da fiel observância das disposições 
acima referenciadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas 
no Edital/Contrato e seus anexos.

suplente, conforme designado pela Instrução nº 23, de 28 de janeiro de 2019, publicada no 
DODF 21 de 30/01/2019, pag. 116.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA
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Art. 3º Revoga se, com efeito ex nunc a instrução nº 109, de 25 de março de 2019, publicada 
no DODF nº 57 de 26 de março de 2019, pág. 36.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA 

Ordem de serviço nº 32, de 13 agosto de 2019

Ordem de serviço nº 33, de 14 agosto de 2019

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução 
nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO SABINO AMURIM, matrícula nº 275.888-1, na 
qualidade de executor suplente em substituição ao servidor DELANO HENRIQUE SOUSA 
THOMÉ, matrícula nº 273.541-5, para atuar na execução das atribuições administrativas/
financeiras, do Contrato nº 26/2016, celebrado entre o SLU e a empresa SERVIX 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 01.134.191/0002-28, que tem por objeto a aquisição de Solução 
de Armazenamento de Dados para compor a infraestrutura central de TI do SLU, incluindo 
serviços de instalação, configuração, suporte técnico, assistência técnica, manutenção, 
garantia e transferência de conhecimento. Processo SEI/GDF nº 0094-000795/2016.

Art. 2º  Fica o mencionado servidor incumbido da fiel observância das disposições acima 
mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da empresa.

Art. 3º Manter o servidor LEANDRO HENRIQUE ANTUNES DE CARVALHO, matrícula 
273.563-6 na qualidade de executor titular, conforme designado pela Instrução nº 37, de 05 
de fevereiro de 2019, publicada no DODF 28 de 08/02/2019, pag. 32.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de 
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução 
nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar para atuarem como executoras do Contrato nº 13/2019, celebrado entre 
esta Autarquia e a EMPRESA P&P TURISMO LTDA EPP, CNPJ nº 06.955.770/0001-74, a 
servidora THAYANE DAS NEVES SOARES, matrícula 275.739-7, como executora titular e 
em seus impedimentos legais, a servidora JESSIKA DE SOUZA SANTOS VASCONCELOS, 
matrícula 275.750-8 como suplente, na fiscalização do contrato, cujo objeto é a contratação 
de empresa para fornecimento de passagens aéreas internacional, para serem utilizados 
sob demandas do Serviço de Limpeza Urbana do DF, conforme SC nº 55/2019 (21477070), 
Processo SEI/GDF nº 00094-00001835/2019-67.

Art. 2º  Ficam as mencionadas servidoras incumbidas da fiel observância das disposições 
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas 
no Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da empresa.

Art. 3º Revoga se, com efeito ex nunc a Ordem de Serviço nº 09, de 09 de maio de 2019, 
publicada no DODF nº 88 de 13 de maio de 2019, pág. 23.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA
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Instrução nº 229 de 16 de agosto de 2019

Instrução nº 230 de 16 de agosto de 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no §1º, do art. 4, da 
Instrução Normativa nº 12/2019 do Serviço de Limpeza Urbana - SLU/DF,  e ainda  o disposto 
no inciso III, do art. 21, da Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto nº 38.934, de 15 
de março de 2018, RESOLVE:

Art. 1º -  Alterar a Instrução nº 84/2019 de 12 de março de 2019, publicada no DODF nº 48, 
pág. 26 de 13 de março de 2019.

Art. 2º - Designar os servidores relacionados no art. 3º, sob a Coordenação do primeiro, para  
compor a Equipe de Planejamento da Contratação, que irá elaborar os Estudos Preliminares 
e o Gerenciamento de Risco e Termo de Referência, devendo atuarem no Processo SEI/GDF 
nº 00094-00001177/2019-11, cujo objeto é a contratação de Organizações de Catadores para 
atender as demandas atuais e futuras do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - 
SLU/DF, para coleta seletiva e/ou serviços de triagem.

Art. 3º - Ficam designados os servidores Francisco Antonio Mendes Jorge - matrícula 
273.517-2, André Luiz Junqueira Guimarães - matrícula 275.882-2, Andrea Portugal Fellows 
Kuhnert Dourado - matrícula 273.570-9, Fernanda Ferreira de Sousa - matrícula 273.623-3, 
Neide Aparecida Barros da Silva - matrícula 273.591-X e Raissa Maria Cometa Mota Moruzzi 
- matrícula 273.733-7.

Art. 4º Revogar, com efeitos ex nunc a Instrução nº 84/2019 de 12 de março de 2019, 
publicada no DODF nº 48, pág. 26 de 13 de março de 2019 (19461483).

Art. 5º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIX ANGELO PALAZZO

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso III, do 
art. 21, da Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto nº 38.934, de 15 de março de 2018, 
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores relacionados no art. 2º, para, sob a Coordenação do 
primeiro, compor Comissão nos termos da IN 05/2017 - MPOG, com vistas a contribuir na  
elaboração de Termo de Referência e demais documentos para contratação de empresa 
especializada para elaborar Projeto Executivo e  construção de 3 (três) estruturas de cobertura 
para os Pátios de Compostagem da Usina do P. Sul, instalada na  QNP. 28  do Setor P. Sul em 
Ceilândia - DF, devendo atuar no Processo SEI/GDF nº 00094-00003932/2019-94.

Art. 2º - Ficam designados os servidores FERNANDA FERREIRA DE SOUSA - matrícula 
273.623-3; FELIPE MOUTINHO DE OLIVEIRA - matrícula 274.458-9; GLAYSON LUIZ 
ALVARENGA CHAMIÇO - matrícula 274.893-2; EDMUNDO PACHECO GADELHA - matrícula 
83.550-1, BÁRBARA BARROSO ROCHA  - matrícula  273.643-8, e AILTON OLIVEIRA 
ROCHA - matrícula 83.404-1.

Art. 3º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

FELIX ANGELO PALAZZO


